
EDITAL 36/2016 DE SELEÇÃO PARA CURSOS DE FORMAÇÃO – 2016/2

CURSO DE ALFABETIZAÇÃO CIENTÍFICA E CIDADANIA SOCIOAMBIENTAL (ACCSA)

CRONOGRAMA
nº Evento Data

1 Publicação do edital 16/08/16

2 Inscrições com entrega de documentação 17/08/2016 a 19/08/2016

3 Publicação dos selecionados 24/08/16

4 Início do curso Alfabetização Científica no Context o da Cidadania 
Socioambiental (ACCSA) – fase 2016/2 27/08/16

A Diretoria-Geral do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância (Cefor) do Instituto
Federal de Educação do Espírito Santo (Ifes), por meio da Coordenadoria Geral de Ensino, no uso de suas
atribuições  estatutárias  e  regimentais,  torna  público  que  estão  abertas  as  inscrições  para  o  curso
Alfabetização Científica e Cidadania Socioambiental  (ACCSA) – fase 2016/2.

1. SOBRE O CURSO ALFABETIZAÇÃO CIENTÍFICA E CIDADANIA SOCIOAMBIENTAL 
(ACCSA)  –  FASE 2016/2

O Curso FIC Alfabetização Científica e Cidadania Socioambiental – fase 2016/2 é a continuação do curso
ACCSA fase 2016/1, oferecido entre os meses de fevereiro e julho de 2016. Tem como objetivo geral
formar  educadores  ambientais  na perspectiva  do  conhecer,  cuidar,  apropriar  e  desenvolver  senso de
pertencimento  local,  com vistas  à  construção  de  projetos  de  intervenção  no  território,  vivenciando
práticas de cidadania socioambiental. Para tanto, estabelece diálogo entre a educação formal e a não
formal.
Destina-se a profissionais de todos os níveis e modalidades da Educação, bem como a alunos e seus
responsáveis. Contempla ainda líderes comunitários, notadamente os conselheiros locais ou municipais,
membros de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), membros de Organizações
Não Governamentais (ONG), e demais profissionais envolvidos em movimentos sociais e/ou similares.

1.1 Matriz Curricular:

Disciplina Ementa CH

Educação Científica no 
Contexto da Cidadania 
Socioambiental

Oficinas e tutorias presenciais ofertadas aos sábados em 
espaços públicos da cidade de Vitória, abordando: 

• A cidade de Vitória: aspectos históricos da ocupação 
do território e impactos socioambientais atuais.

• Explorando os espaços públicos da cidade como 
espaços de cidadania

• O uso da tecnologia como ferramenta para conhecer, 
apropriar-se e exercer o controle social sobre a 
cidade.

90h



1.2 Carga Horária: 90 horas.

1.3 Período de realização: 27/08/2016 a 09/12/2016.

1.4 O curso será ofertado por meio de oficinas e tutorias presenciais, ministradas em estações temáticas
localizadas em espaços públicos específicos da cidade de Vitória, conforme o cronograma apresentado no
ANEXO  1.  Utilizará  o  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem,  plataforma  Moodle,  como  suporte  às
atividades presenciais. 

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1Para participar deste edital, o candidato deverá atender aos seguintes requisitos:

• identificar-se com o público-alvo descrito no caput do item 1;

• ter interesse no desenvolvimento de projetos de intervenção no território (tecnologia social).

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

3.1 São 45 vagas para o curso, atendendo ao público-alvo descrito no item 1 deste edital.

3.2 Terão prioridade na distribuição de vagas os alunos que realizaram a primeira fase do curso ACCSA,
oferecido entre fevereiro e julho de 2016.

4. INSCRIÇÃO

4.1 Para realizar a inscrição, o candidato que estiver de acordo com este edital e atender às exigências e
requisitos preconizados pelo mesmo, deverá dirigir-se à Secretaria Acadêmica do Cefor, à Rua Barão de
Mauá, nº 30, Jucutuquara (antigo prédio da escola FAESA), no horário de 8:00h às 17:00h, entregando,
no ato da inscrição, os seguintes documentos:

• Documento de Identidade (frente e verso).

Serão considerados, para efeito de inscrição, os seguintes documentos de identificação: Carteira de
Identidade,  Carteira  de  Trabalho,  Carteira  Nacional de  Habilitação  (modelo  novo),  carteiras
expedidas pela Diretoria-geral da Polícia Civil, pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar, bem 

como as carteiras expedidas por ordens ou conselhos que, por lei federal, são consideradas
documentos de identidade e que contenham foto e impressão digital.

• Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

•  Título de Eleitor para maiores de 18 anos de idade.

• Comprovante da última votação OU Certidão de Quitação Eleitoral.

• Certidão de Nascimento ou Casamento.

• Certidão  de  alistamento  militar,  no  caso  de  candidatos  do  sexo  masculino,  maiores  de  17
(dezessete) anos.

• Certificado  de  Reservista,  Dispensa  ou  Isenção,  no  caso de  candidatos  do  sexo masculino,
maiores de 18 (dezoito) anos.

• 01 (uma) fotografia 3x4 de frente recente e colorida.

• Requerimento  de Matrícula  (ANEXO II),  devidamente preenchido  e  assinado  (a  assinatura
deverá ser igual ao documento de identidade apresentado).

• Termo de Cessão de Imagem e voz produzido para fins educacionais (ANEXO III), devidamente
preenchido e assinado  (a assinatura deverá ser igual ao documento de identidade apresentado).

4.2  É de inteira  e  exclusiva  responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento  do
formulário de inscrição.



5. CLASSIFICAÇÃO

5.1 A classificação se dará pela ordem de inscrição dos candidatos na secretaria acadêmica do Cefor. No
ato da inscrição, os mesmos deverão estar de posse de toda a documentação exigida. 

5.2  A  lista  dos  inscritos  será  publicada  nos  sítios do  Ifes  <www.ifes.edu.br>  e  do  Cefor
<www.cefor.ifes.edu.br>, conforme cronograma deste edital. 

5.3 A lista dos matriculados respeitará o número limite de vagas disponíveis para o curso.

6. CERTIFICADO

6.1 Somente terá direito ao certificado, o aluno que alcançar o mínimo de 60% de aproveitamento das
notas disponibilizadas em cada disciplina do curso e 75% de frequência.

6.2 O prazo para emissão de certificado será de até 60 dias após a conclusão do curso.

6.3 O cancelamento da matrícula ocorrerá se o aluno não obtiver o aproveitamento acima descrito. Caso o
aluno seja reprovado na disciplina, não haverá oferta de disciplina em forma de dependência. O aluno
desligado (matrícula cancelada) da instituição somente terá direito de retorno ao curso por meio de novo
processo seletivo.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Este edital  é regido conforme cronograma, devendo o candidato atender aos prazos, sob pena de
desclassificação.

Vitória, 16 de agosto de 2016.

Vanessa Battestin Nunes
Diretora do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância – Ifes

Portaria nº 1.274 – DOU de 08/07/2014 e Portaria 1.602 de 11/08/2014



ANEXO I – PROGRAMAÇÃO DOS MÓDULOS



ANEXO II – REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
(Preencher todos os campos sem abreviaturas e com l etra de forma)

À Secretaria Acadêmica do Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância  – Cefor

Eu,………………………………………………………………………………………………………………………………..

filho(a)  de  …………………………………………………………………………………………………………………………..

e de ……………………………………………………………………………………………………………………………….….

Cor/raça:………………………………………………………..Sexo:……………………………………………………………..

Nascido(a) na data …………/………/…………..,em ……………………………………………....Estado……………..

Residindo à……………………………………………………………………………..…...Nº……………... Aptº……………..

Bairro ………………………...……………………….Cidade………………….……………………CEP:…....……………….

Estado…………………….Telefone residencial ………………………………...Celular……..………………………………

RG: ………………………………………………………….Data da expedição do RG:…………………………………….

CPF:………………………………………………………………………………………………………………………………

Título de Eleitor  nº:……………………….Zona:…………. Seção:…………... Data de emissão:……………………….

E-mail para contato com o Ifes (preencher o campo com letra de forma maiúscula):

……………………………………………………………………………………………………………………………………

Aluno trabalhador:……………………. Profissão:……………………………………………...  Tipo sanguíneo:………...

Possui alguma necessidade especial ?………Qual? …………………………………………………………………………. 

Venho requerer a V.S.ª, matrícula no Curso:……………………………………………………………………………………

Declaro,  sob as penas da Lei,  que  as informações fornecidas  no momento  da inscrição online,  bem como os
documentos que apresento para fins de comprovação são autênticas e integralmente verídicas.
Declaro ainda, estar ciente de que a omissão ou a a presentação de informações e/ou documentos falsos o u
divergentes, podem provocar o cancelamento de minha  matrícula no curso, a qualquer tempo.
Autorizo ao IFES a averiguar as informações fornecidas.
Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito,
e estou ciente de que responderei legalmente pelas informações prestadas.

..………….................................................................... - ES, ….............. de ……................................ de ......................

........................................................................................................................................................................................
Assinatura

...........................................................................................................................................................................................
Responsável pela matrícula

Preenchimento pelo Cefor



ANEXO III – TERMO DE CESSÃO DE IMAGEM E VOZ PARA FINS EDUCACIONAIS

Nome: .................................................................................................................................................………..……………

Idade:………………………Nacionalidade:……………………………...….Estado Civil:……………………..…………..

Profissão:…………………………………………….……..CPF:……………………………………...…………………….

Endereço:.………………….....................................................................................................................………..........

CEP:………………………… Cidade:…………………..…………………………………….UF:…………...

Telefone: ………………………………. E-mail:………………………………………………………………….

Ora designado  CEDENTE, firma e celebra com o Ifes – Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Espírito Santo, por meio do Cefor – Centro de Referência em Formação e em Educação a Distância, Rua Barão de
Mauá Nº 30, Jucutuquara, Vitória, Espírito Santo, CEP 29.040-860, designado CESSIONÁRIO, o presente TERMO
DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ PARA FINS EDUCACIONAIS mediante as cláusulas e condições
abaixo discriminadas, que voluntariamente aceitam e outorgam:

Por  meio  do  presente  instrumento  autorizo  o  Cefor  a  utilizar  minha  imagem e/ou  voz,  captados  por  meio  de
fotografias,  gravações  de  áudios  e/ou  filmagens  de  depoimentos,  declarações,  videoconferência,  exercícios,
conferência web, entrevistas e/ou ações outras realizadas a serem utilizados com fins educacionais nas redes de
ensino público.

Afirmo  ter  ciência  que  a  transferência  é  concedida  em  caráter  total,  gratuito  e  não  exclusivo,  não  havendo
impedimento para que o(s) CEDENTE(s) utilize(m) o material captado como desejar(em).

Declaro que o Cefor está autorizado a ser proprietário dos resultados do referido material produzido, com direito de
utilização, de forma ilimitada e por um prazo indefinido no que se refere à concessão de direitos autorais, utilização e
licenciamento a terceiros, para que façam uso, de qualquer  forma,  no todo ou em parte, deste material  ou de
qualquer reprodução do mesmo em conexão com o MEC.

Declaro ainda que renuncio a qualquer direito de fiscalização ou aprovação do uso da imagem e outras informações
ou de utilizações decorrentes da mesma. Reconheço que o MEC confiará nesta autorização de forma absoluta e
concordo não exigir qualquer indenização relacionada ao exercício das autorizações concedidas por meio deste
instrumento.

A cessão objeto deste Termo abrange o direito do CESSIONÁRIO de utilizar a IMAGEM E VOZ PRODUZIDOS
DURANTE  O  CURSO  do  CEDENTE  sob  as  modalidades  existentes,  tais  como  reprodução,  representação,
tradução, distribuição, entre outras, sendo vedada qualquer utilização com finalidade lucrativa.

A cessão dos direitos autorais relativos à IMAGEM E VOZ PRODUZIDOS DURANTE O CURSO do CEDENTE é por
prazo indeterminado, a não ser que uma das partes notifique a outra, por escrito, com a antecedência mínima de 90
(noventa dias).

Fica designado o foro da Justiça Federal,  da seção Judiciária do Espírito Santo, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser superadas pela mediação administrativa.

Assinatura do CEDENTE: ________________________________________________________________

Local:________________________________________________________, data_____/_____/________.


